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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2022
(PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 109/2022)

1. PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, mediante a Pregoeira oficial: Silvia Pierina Rozza Krizanowski e equipe de apoio: Ana Maria Fernandes de Andrade Vincenzi, Madalena H. Z. Baumann, Suzana Aparecida de Souza e Thatiane de Carvalho Brito, designada pelo Decreto nº 0230/2022, de 06 de setembro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados que na data, horário e local a seguir indicados, em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal n º 0156/2008 e 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrição a seguir
Os envelopes nº 01 – Proposta Comercial, nº 02 – Documentação e o Credenciamento deverão ser entregues até a data e horário abaixo, a saber:

a) Data:  18 de outubro de 2022
b) Local: Edifício-sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil  nº 62 – Centro – Apiacás-MT.

c) Horário: 09:00 horas – Horário de Mato Grosso

d) Regime – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

e) Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

f) Setor interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

1.1.1 A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULTORIA, ASSESSORIA E REVISÃO, IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E NOS PLANOS DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal,  de acordo com a legislação vigente, dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação de novo Organograma Estrutural, Reformulação do Estatuto dos Servidores, Plano de Cargos e Salários da Administração Geral, bem como, Revisão  do Plano de Carreira da Educação Básica e dos Servidores da Saúde do Município de Apiacás, conforme observadas as especificações contida no Anexo I Termo de Referência.
2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
2.1.2 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na data, horário e endereço abaixo mencionados, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Data: Abertura dia  18   de outubro de 2022 ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data.

Horas: 09:00 (nove) horas (horário de Mato Grosso).
       Local: Sala de Reunião/Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Av Brasil, nº 1059, centro, Apiacás - MT. Em nenhuma hipótese será permitida a participação de licitante que chegar ao local do certame APÓS O HORÁRIO PREVISTO.  
Observação: Na hipótese de suspensão da Sessão Pública pelos motivos justificados pela Administração, fica estabelecida sua reabertura no dia útil subseqüente ou data marcada de acordo com a conveniência da Administração, devendo as licitantes ser comunicadas pelo Pregoeiro.

2.1.3 O Edital todos os elementos que o integram e demais informações, encontram-se disponíveis, para conhecimento dos interessados, na sede da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação de Segunda a Sexta-feira, horário das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00, fone 66-3593-2227.

2.2 A sessão pública de realização deste pregão será conduzida por servidor nomeado como Pregoeiro, que terá as atribuições de decidir sobre todos os atos relativos à licitação.

2.3 Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ANEXO VI e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as propostas. O licitante se responsabilizará por declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitando-se às sanções previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei 8.666/1.993.

2.3.1 Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os interessados deverão apresentar um TERMO DE CREDENCIAMENTO junto ao Pregoeiro, indicando o respectivo representante legal com poderes para praticar estes atos, podendo ser utilizado o modelo de declaração constante no ANEXO III deste Edital.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão TODAS AS EMPRESAS interessadas, que atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório competente.

3.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis.

3.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.2.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

3.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou estabelecidas em lei.

3.3.1. Nos casos omissos, será considerado como prazo de validade aceitável o de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

I - Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

II - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

III - inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

IV - Estrangeiras que não funcionem no País;

V - Sociedades Cooperativas.

3.5. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Administração Pública Municipal do disposto no art. 97 da Lei Federal nº. 8.666/93.

3.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, se isto ocorrer após a abertura do certame.

3.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte da empresa licitante:
3.6.1. Estar ciente das condições da licitação;
3.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a);

3.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 (TRÊS) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

4.1.1 Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser feitos através de petições protocolizadas e devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Departamento de Licitações no endereço constante no preâmbulo desta PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT ou através do e-mail - licitacao@apiacas.mt.gov.br.

4.1.2. Para fins de contagem do prazo estabelecido no item 4.1, as petições (pedido de esclarecimento e/ou impugnação) enviadas por meio dos serviços de correio, serão tidas como protocoladas na data do recebimento da postagem e não na data da efetiva postagem e para os envios via e-mail deverá ter a confirmação do mesmo para correr o prazo.

4.2. Se o pedido de esclarecimento ou a impugnação ao edital forem reconhecidos e julgados procedentes, serão corrigidos os vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame.
4.2.1. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação ao edital convocatório protocolados tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até a decisão administrativa a ela pertinente.

4.3. Quando da ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º. da Lei Federal nº. 10.520/02, e demais cominações legais.

4.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei Federal nº. 8.666/93.

4.5 O Município através do pregoeiro (a) deverá responder no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento interposto.

5. DO CREDENCIAMENTO
(DOCUMENTOS FORA DO ENVELOPE)
5.1. Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeira, quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.
5.1.2. O credenciamento é um dos pré-requisitos de participação do certame, devendo a documentação estar fora dos envelopes. O representante de cada empresa concorrente deverá entregar ao Pregoeira, antes da entrega dos envelopes o credenciamento que é um dos pré-requisitos de participação do certame.
5.1.3. Apresentar a CARTA DE CREDENCIAMENTO (ANEXO III) ou PROCURAÇÃO PARTICULAR, quando se fizer por procuração com firma reconhecida (§2º do art. 654 do Código Civil) ou Procuração Pública, em nome do representante legal, dando poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes a este certame em nome da proponente. (Se o representante procurador com poderes para representação é dispensado o referido TERMO DE CREDENCIAMENTO - Modelo Anexo III);
5.1.4. CÓPIA AUTENTICADA DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA, que comprove a capacidade do outorgante da Procuração Particular ou Carta de Credenciamento em constituir mandatários. Dispensado se o instrumento for Procuração Pública.
5.1.5. Apresentação de documento de identificação do representante com fé pública ou de cópia autenticada da mesma.
5.1.6 DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (MODELO ANEXO VI);
5.1.7 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas, lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame.
5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu representante legal (sócio-gerente, diretor ou proprietário), faz-se necessário a comprovação desta situação através da apresentação do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
5.4. Caso haja a substituição, deverá o novo representante, exibir documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do procedimento licitatório.
5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
5.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção.
5.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006 deverão apresentar:
5.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP. 
5.7.2. Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, conforme modelo (ANEXO V).

6 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o representante da licitante entregará os envelopes fechados, não transparentes e indevassáveis contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.

6.2. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior as seguintes informações

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/____

DATA DA ABERTURA
RAZÃO SOCIAL E NÚMERO DO CNPJ DO LICITANTE.

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL.

6.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior as seguintes informações:

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/_____

DATA DA ABERTURA
RAZÃO SOCIAL E NÚMERO DO CNPJ DO LICITANTE.

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL.
6.3 – Caso a indicação acima referida apresenta-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão na exclusão da empresa no procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida nem atrapalhe o certame licitatório.

6.4. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos Documentos de Habilitação.

6.5 – Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes relativos à Proposta de Preços e à Documentação de Habilitação, posteriormente ao prazo limite estabelecido neste edital de licitação.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via,  impressa, com descrição clara e sucinta, que deverá corresponder às especificações mínimas do edital.

7.2 A proposta deve demonstrar com clareza que a licitante possui disponibilidade de manter equipe técnica na sede do paço municipal à disposição do município durante todos os dias úteis da semana.

7.2.1. A proposta deve demonstrar com clareza que a licitante possui disponibilidade para atender as solicitações do Município nos locais indicados pelo Município, seja na sede do paço municipal ou na Capital do Estado, sem direito a ressarcimento com despesas de locomoção, alimentação e estadia.
7.2.2. A equipe técnica da licitante a ficar disponível na sede do paço municipal deve ser constituída de um administrador, um contador e um advogado.
	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	


7.3. Na proposta deverá conter as informações da Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço completo, telefone para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco, endereço eletrônico (e-mail) e marca dos itens;

7.3.1 Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sessão de julgamento;
7.3.3 Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com no máximo duas casas decimais após a vírgula, além de conter na proposta a especificação clara, completa e detalhada;

7.4 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço  inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais.

7.5 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas:

7.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela Pregoeira e pela autoridade competente do Município de Apiacás/MT.

7.8 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme Anexo I (Proposta de Preços) do edital.

7.9 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço     inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
7.10 Todos os itens apresentados na proposta deverão atender as descrições do Termo de Referência, ser de qualidade equivalente ou superior.
7.11. Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital, e de seus Anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
7.12. A Pregoeira considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento licitatório.

7.13. Os licitantes após a apresentação das Propostas não poderão alegar preço inexeqüível, ou cotação incorreta e deverão fornecer o serviço sem ônus adicionais.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
8.1.1 Sendo o critério de menor preço Global, deverá apresentar propostas nos itens e ao final a soma de todos os itens propostos em algarismo por extenso.
8.1.2 Deverá constar a marca em todos os itens e só serão aceitos os itens licitados conforme a marca constante da proposta.

8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores a esta última (proposta de preços de valor mais baixo), desde que haja decisão favorável quanto aos requisitos exigidos no edital poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

8.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

8.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no ITEM 8.2, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.5. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor, podendo cada licitante apresentar lance menor que o próprio valor anteriormente e não obrigatoriamente um valor menor que aquele apresentado pelos demais concorrentes. Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes na seção 21 deste Edital.

8.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

8.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 147, de 07/08/2014 e Lei Municipal n° 666/2010.

8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do 1º classificado, e, caso o pregoeiro entenda necessário, do segundo classificado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

8.12. Nas situações previstas nos ITENS 8.8, 8.9 e 8.11, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço.

8.13. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão e fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3º da Lei 8.666/93.

9. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 02)

9.1 Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, observando que:

9.2 A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitada e sujeita às penalidades legais;

9.3 Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da documentação, prevista no subitem 9.3.2.2:

9.3.1 a não apresentação da documentação exigida para habilitação;

9.3.2 a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento;

9.3.2.1 a apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo contido em Lei vigente e deste Edital ou um de seus Anexos;

9.3.2.2 Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo Pregoeiro ou um dos membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados;

9.3.2.3 O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias simples que poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via internet;

9.4 AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR NO ENVELOPE Nº 02 OS SEGUINTES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, EM PLENA VALIDADE, EM UMA ÚNICA VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO COMPETENTE E PÁGINAS PREFERENCIALMENTE ENUMERADAS:
9.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores.
b1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores da empresa.
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
f) Copias dos documentos pessoais dos Sócios (RG e CPF).
9.1.2 - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa da União (CND) retirada no site www.receita.fazenda.gov.br, conforme Portaria nº RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
c) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo domicílio tributário;
d) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br;
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), podendo ser retirada pelo site www.tst.jus.br. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais; ou certidão conjunta de pendências tributárias e não tributárias junto à SEFAZ e à PGE Procuradoria Geral do Estado
9.1.2.2 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
g) CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS - (TCU - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO) https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:
h) RELATÓRIO DE CONSULTA CONSOLIDADA (TCU, CNJ, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA CEIS e CNEP) de  Pessoa Jurídica disponível no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
9.1.3. RELATIVOS AO FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO: 
a) ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.1.4 - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1.4.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de expedição.
9.1.4.2 DA GARANTIA:
a) Guia de recolhimento de garantia de participação na licitação, nas mesmas modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei nº 8.666/93.

b) A garantia de participação deverá ser anexada junto no envelope proposta apresentada.
c.1) A garantia não excederá a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

c.2) Caso a empresa opte por apresentar “Caução em dinheiro”, para fazer o depósito bancário deverá (ão) procurar a Tesouraria Central do Município na sede da Prefeitura Municipal de Apiacás, ou fone (66) 3593-2227,  afim de tomar conhecimento do procedimento a ser adotado, o depósito deve ser recolhido até o terceiro dia útil anterior à data marcada da Abertura da Sessão. Após o depósito, validar o mesmo junto à Tesouraria, sendo necessário colocar no envelope de habilitação somente o comprovante de depósito validado com a respectiva data. Não sendo aceita a inclusão da garantia em espécie nos envelopes de habilitação e/ou preço.

c.3) Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá ser devidamente reconhecida firma em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a autenticação da firma.

c.4) No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser emitida por entidade em funcionamento no país, em nome do Município de Apiacás, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a autenticação da firma.

c.5) No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exeqüibilidade e avaliação de resgate atual.

c.6) A garantia aqui tratada deverá ter validade de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a partir da data marcada para entrega das propostas.

c.7) A garantia de participação poderá ser levantada da seguinte forma:

c.8.1.) pela licitante inabilitada ou desclassificada: após declarar oficialmente estar de acordo com o resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de habilitação ou desclassificação da proposta.

c.8.2) pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do(s) contrato(s) decorrente(s) desta licitação.

c.8.3) para as licitantes em licitações anuladas ou revogadas.

9.1.5 COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE:

a) APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento dos serviços especificados neste documento. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento aos itens adquiridos, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 
A.1 Os atestados devem conter: 

I - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

II - Relatório dos itens fornecidos;

III - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 
A.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os itens, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento dos Itens.
A.3 Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob pena de infringir o princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica;
9.2 – O PARTICIPANTE DEVERÁ APRESENTAR AINDA, JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO DESCRITA ACIMA AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, § 2o, da Lei nº. 8.666/93 (conforme modelo ANEXO IV), deverá estar dentro do envelope nº 2.
a.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC n. 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, com ressalva, na supracitada declaração.
a.2) A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação e credenciamento, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. (modelo ANEXO V).
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n.º 8.666/93 (conforme modelo ANEXO IV); deverá estar dentro do envelope nº 02.
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (conforme modelo ANEXO IV), deverá estar dentro do envelope nº 02.
9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientado que:

a) Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.4. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão.

9.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência;

9.4.2. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada.

9.5. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

9.6. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário;

9.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 123/2006.

9.9. Poderá a Pregoeira declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida.

9.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.

9.11. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam implicados na questão.

9.12. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520/02.

9.13. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante – 1º classificado – será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.14. Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado(s) não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante (duas, conforme o caso) que atenda(m) ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.15. Os documentos necessários a habilitação poderá ser apresentada em original ou por copias devendo estar autenticadas por Cartório competente, oi serem autenticadas pelo Pregoeiro oficial do certame, caso em que devem estar presentes os originais. Porém, não serão aceitas fotocopias efetuadas em aparelhos “fac-símile”, bem como aquelas que se encontram ilegíveis.

9.16. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 8.666/93, mantendo se a classificação das propostas e lance verbal.

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, e suas alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 147, de 07/08/2014 e Lei Municipal n° 666/2010, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição.

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.1.2. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.

10.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

10.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

10.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 10.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.5. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º do dispositivo supracitado.

10.6 As empresas de pequeno porte (Microempreendedor Individual), de acordo com a Resolução CGSIM n° 59, de 12 de agosto de 2020, estão dispensadas de apresentação de Alvará de funcionamento nas licitações públicas.
11. DOS RECURSOS

11.1 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese de suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
11.1.1- Serão aceitas petições encaminhadas por e-mail, desde que protocolados também os originais.

11.1.2- Para fins de contagem do prazo estabelecido no item 11.1, as petições/memoriais enviadas por meio dos serviços de correio, serão tidas como protocoladas na data do recebimento da postagem e não na data da efetiva postagem.

11.1.3- A petição/memoriais poderão ser feitos na própria sessão e, se oral, será reduzido a termo em ata, facultado ao (a) Pregoeiro (a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
11.2 – O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

11.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao licitante vencedor. 

11.4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Gabinete do (a) Prefeito (a).

11.6 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório, e, adjudicará o objeto ao (s) licitante (s) declarado (s) vencedor (es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.

11.7- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

12. DO CONTRATO E DO EMPENHO

12.1. Os fornecedores dos serviços  estarão obrigados a celebrar contratos, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Minuta do Contrato.

12.6. Para instruir a formalização do contrato e ainda como condição para liquidação da Nota de Empenho, o fornecedor do bem ou produto (licitante vencedor) deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada, providenciando e encaminhando ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) sob pena de a contratação não se concretizar.

12.7. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.

12.8. O prestador dos serviços deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Manter equipe técnica na sede do paço municipal à disposição do município durante todos os dias úteis da semana durante a prestação dos serviços;

13.1.2. A equipe técnica deverá possuir disponibilidade para atender às solicitações do Município nos locais indicados pelo Município, independente de da localidade ser no Município ou na Capital do Estado, sem direito à ressarcimento das despesas com locomoção, alimentação e estadia. 

13.2. Manter quadro de pessoal suficiente para satisfação da prestação de serviços, conforme previsto neste edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com o Município.

13.3. Executar os serviços contratados, com pessoal próprio, devidamente capacitado para todos os níveis de trabalhos a ser desenvolvidos.

13.4. Fornecer ao Município os números de telefones, ou quaisquer outras formas de comunicação dos responsáveis pela prestação de serviços. 

13.5. Manter o Município informado dos detalhes da execução e dos serviços que estão sendo prestados, bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade da prestação de serviços.

13.5.1. aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na obra, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93.
13.6. Credenciar junto ao Município funcionário (s) que atenderá (ão) às solicitações dos serviços objeto deste pregão.

13.7. Prestar os serviços objetos deste edital dentro de elevados padrões, observando rigorosamente as especificações técnicas e regulamentações aplicáveis, executando todos os serviços com perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização do Município.

13.7.1. Ao final deverá fazer as apresentações  dos projetos de Lei, em reunião na Câmara Municipal  e tirar as dúvidas que surgirem por parte dos vereadores
13.8. Acatar as decisões tomadas pela fiscalização do Município.

13.9. Fornecer e exigir o uso por parte de sua equipe técnica de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e outros solicitados pela fiscalização do Município.

13.10. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho e prestação de serviços de sua equipe técnica e dos atos praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros.

13.11. Afastar ou substituir no prazo de 24H sem ônus para o Município, qualquer funcionário de seu quadro, que atentar contra a administração pública ou contra quaisquer de seus servidores.

13.12. Comparecer sempre que solicitado à sede da administração, em horário por essa estabelecido, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais.

13.13. Não realizar a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Município.

13.14. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de existir fiscalização ou acompanhamento por parte do Município.

13.15. Fiscalizar a realização dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe integralmente os ônus decorrentes da má execução, independente da fiscalização que será exercida pelo Município.

13.16. Prestar os esclarecimentos que for solicitado pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade que verificar na prestação de serviços.

13.17. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
13.18. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
13.19. Manter durante toda a vigência do contrato a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal; 
13.20. Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos itens no prazo estabelecido neste Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal: 

a) Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

d) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
13.21. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 21 deste Edital. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. O Município de Apiacás/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a: 

14.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

14.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital; 

14.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal; 

14.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 

14.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 

14.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva; 

14.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada; 

14.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente deste Município de Apiacás/MT; 

14.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

14.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens; 

14.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

14.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
15. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
15.1. Os serviços serão recebidos somente após a fiscalização realizada por fiscal previamente designado, que deverá atestar o recebimento dos serviços.

15.1.2 – Os matérias deverão ser entregas impressos e arquivo, deveram estar assinados pelos responsáveis dentro do prazo total de 150 (cento e cinqüenta) dias após a ordem de serviços.

15.2. Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação do Município e nos locais indicados pelo Municípios, não cabendo à CONTRATADA,  direito ao ressarcimento por despesas com locomoção, estadia e alimentação. 
15.3 O MUNICÍPIO reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com o presente Edital e Contrato, devendo estes serem refeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais 

15.4 Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros;  
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 – As despesas deste Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

03.
Secretaria Municipal de Administração

001.
Administração Geral da Sec. de Administração

04.
Administração

122. 
Administração Geral

0003.
Gestão Administrativa e Transparência

1.130.
Reestruturação Administrativa e Revisão do Estatutos e PCCSs

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

15.2- No caso de despesas plurianuais (mais de um exercício financeiro), o orçamento vigente deverá contingenciar  recursos para as despesas liquidadas neste exercício. As demais despesas que ultrapassarem o orçamento vigente serão contempladas nas dotações orçamentárias futuras do município.

16. DO PAGAMENTO
16.1 A Contratante promoverá o pagamento em parcelas, de acordo com a entrega das etapas e aprovação pela Comissão Coordenadora – para cada etapa dos trabalhos, conforme segue no Termo de Referência:
a) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.4;
b) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.5;
c) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.6;
d) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.7;
e) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISARA dos trabalhos da etapa 7.8;
16.2 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de nota fiscal, com vencimento para até 10 (dez) dias, da emissão e entrega da referida nota. A parcela final será devida e paga independentemente da data do envio dos projetos pela Prefeitura para aprovação legislativa.

16.2.1 A nota fiscal será devidamente atestada pela Secretaria Municipal responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso.

16.2 O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços entregue, de acordo com o especificado no Termo de Referência e Proposta apresentada;
16.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

16.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

16.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

16.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

16.5 – O CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos seguintes casos;

a) execução incorreta ocorrida nos serviços;

b) existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE.

16.6. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar regular com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como em relação à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O atraso injustificado na entrega dos serviços sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2. b;

17.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

17.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Serviços, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

17.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

18.1- É facultada o Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

18.2- A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.3- Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital.

18.4- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Prefeitura Municipal não será responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.5- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO.

18.7- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

18.8- Qualquer pedido de impugnação ou esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser protocolizado, no Departamento de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, situada na Av. Brasil, nº. 1059, Centro, Apiacás/MT, ou pelo e-mail licitaçao@apiacas.mt.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a realização da sessão pública de pregão. Não serão aceitas petições (pedido de esclarecimento, impugnação e recurso) encaminhadas por e-mail ou fax.

18.9- Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/2002, da Lei Federal nº. 8.666/93 e, no que couber, aos dispositivos do Decreto Municipal nº. 051/2009, e poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a) durante a sessão. 

18.10- A homologação e adjudicação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.11- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia de vencimento.

18.12- São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os Anexos constantes do mesmo, cujo teor vincula totalmente os licitantes.

18.13- Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

18.14- As impugnações ao Edital de Convocação; os Pedidos de Esclarecimento ao Edital de Convocação, ambos estabelecidos no item 04; e, os Recursos Administrativos, elencados no item 10, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Gabinete do (a) Prefeito (a), por intermédio do (a) Pregoeiro (a), para análise e decisão.
18.15- Os interessados em participar do presente Pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos termos deste Edital de Licitação, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante legal.

18.16. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência - Descrição do objeto e especificações;

Anexo II: Formulário de proposta de preços;

Anexo III: Modelo de Carta de Credenciamento;

Anexo IV: Modelo de Declarações;

Anexo V: Modelo de declaração de ME e EPP;
Anexo VI: Modelo Declaração Que Cumpre Os Requisitos De Habilitação
Anexo VI: Minuta do contrato;

18 – DO FORO

19.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório serão resolvidos pela Comissão, Administrativamente, e, na esfera Judicial, será competente o Foro da Comarca de Apiacás-MT.

Apiacás-MT, 04  de novembro de 2022.
_____________________                                                      ___________________

Silvia P. R. Krizanowski                                                               Júlio César dos Santos
   Pregoeira Oficial                                                                      Prefeito Municipal 

AFIXE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE
ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

 DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO e OUTROS: 

(X) Pregão presencial 
2. DA DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO E OU SERVIÇOS 

(X) Serviços técnicos - consultoria/auditoria/assessoria. 
3. SETOR INTERESSADO:
(X) PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT

(X) Secretaria Municipal de Administração
04 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULTORIA, ASSESSORIA E REVISÃO, IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E NOS PLANOS DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões de Emenda Constitucional nº 19/98, da Lei complementar 101/00, dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação de novo Organograma Estrutural, Reformulação do Estatuto dos Servidores, Plano de Cargos e Salários da Administração Geral, bem como, Revisão  do Plano de Carreira da Educação Básica e dos Servidores da Saúde do Município de Apiacás, conforme observadas as especificações contida no Anexo I Termo de Referência.
05 – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

5.1 A equipe técnica da empresa prestadora de serviços deverá prestar os serviços na sede do Município, com a possibilidade de realizar viagens para a Capital do Estado de Mato Grosso ou qualquer outro local que se faça necessário para a completa e correta prestação de serviços.

5.2 As viagens, alimentação e estadia não serão custeadas e nem ressarcidas pelo Município, devendo ficar a cargo da empresa prestadora de serviços, devendo estar todos os custos inclusos na proposta.

5.3 A equipe técnica da empresa prestadora de serviços deverá possuir disponibilidade para permanecer na sede do Município durante os dias úteis da semana, em horário de funcionamento do órgão público.

5.4 A prestação dos serviços acima em referência será executada pelo período de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato e com início após a expedição da ordem de serviço, podendo ter a sua duração prorrogada conforme prevista no inciso II, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
06 – Justificativa: 
Com o advento da Reestruturação Administrativa, a governança municipal espera maximizar o volume das ações, uma vez que os departamentos lotados dentro das Secretarias adequadas facilitaria o comando e o controle, bem como, a visualização pormenorizada e pari-passu de todas ações que ocorrem nas secretarias, e que, às vezes ações descentralizadas, fazem com que várias pessoas tomam frentes isoladas na tentativa de deflagrar e promover melhorias, acabam chocando com outra frente da mesma natureza, provocando gastos desnecessários.

Isso posto, fatalmente demandará racionalização e economia nas diversas ações das pastas e de certa forma, distinguir e melhorar as ações de seus atores, bem como, segregar atribuições com maior eficiência.

No Estatuto dos Servidores, espera-se novidades capaz de melhorar a vida dos servidores, garantindo os direitos adquiridos, bem como, traçando novas metas e atribuições aos novos servidores, que poderão ter maior aproveitamento em áreas afins, as quais atualmente estão limitadas. Provocando gastos exacerbados, pelo motivo de não atender todas as nuances. Promover também, a qualificação profissional obrigatória e progressiva, cujo fulcro desse atendimento terá mais excelência, e será voltado ao munícipe.

Os Planos de Carreiras visam a harmonia entre servidores e município, com valorização do profissional adequado ao rendimento do seu trabalho. Progressão satisfatória em conformidade com sua formação e dedicação ao labor diário. Valorizar o servidor que mais se empenha é fator preponderante da administração pública, e de qualquer empresa que pensa em fortalecer seu quadro de colaboradores.  Diante dessa premissa, trazer a legislação atualizada aos Planos individuais e atender às demandas requeridas, bem como, cobrar e receber o feedback dessas ações. Valorizar e ser correspondido, esse é o propósito.
07 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
7.1 Ações Preliminares:
a) Visita técnica para reunião com a Comissão Coordenadora designada pelo executivo para acompanhamento dos trabalhos e planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas;
b) Análise da Legislação, Normativas e Estruturas em Vigor;
c) Estudos para possível ajuste e/ou alteração da Estrutura Organizacional (Elaboração dos novos organogramas – Secretarias – atribuições de acordo com a organização de cada uma delas, especificando-se os departamentos, divisões, setores e outras subdivisões necessárias);
d) Elaboração de um diagnóstico situacional visando espelhar a atual realidade do Município, frente às questões objeto do presente Termo de Referência;
e) Apresentação do diagnóstico com base nas informações relativas aos estudos realizados e situações encontradas com estabelecimento de estratégias que transmita de forma transparente e simplificada os propósitos das ações a serem tomadas, frente à necessidade de atendimento das Normas Legais e Constitucionais.
f) Elaboração do estudo de Impacto Econômico Financeiro para implantação da reestruturação administrativa.
7.2 ASSESSORIA E CONSULTORIA:
7.2.1 A Municipalidade espera da Contratada, todo suporte e assessoramento necessário, para o bom desenvolvimento dos trabalhos a que lhe compete, e ainda:Assessoria na implantação das alterações e eventuais readaptações técnico/administrativo. Consultoria Administrativa e de pessoal, durante o período de duração do contrato. Avaliação e definição em conjunto com a Municipalidade do Estudo de Impacto Econômico-Financeiro.Reuniões presenciais com os atores envolvidos para dirimir dúvidas e acompanhar sugestões e apresentar análise das situações apresentadas.
7.3 DAS ETAPAS7.3.1 Planejamento e Análise das normas e Legislação Específica. I Abrange todo e qualquer trabalho analítico que envolve o presente objeto e suas implicações junto à administração pública, para criação do plano de ação que será implantado, mediante reuniões com a Comissão Coordenadora e/ou Servidores Designados. II Estudo analítico da legislação municipal pertinente, e demais documentos, normas e rotinas interligados ao assunto, especialmente:
Lei Orgânica Municipal;
Legislação Municipal pertinente aos assuntos tratados a serem disponibilizados pela Comissão Coordenadora:
I Revisão da Estrutura Organizacional;
II Reformulação do Estatuto dos Servidores do Município;
III Reformulação do Plano de Carreira da Administração Geral;
IV Reformulação do Plano de Carreira da Educação Básica;
V Reformulação do Plano de Carreira dos Servidores da Saúde.
Demais legislação aplicáveis a serem disponíveis para o trabalho.
7.4 Revisão da Estrutura Organizacional:
7.4.1 Definição do diploma legal que disponha sobre a reestruturação e organização da Estrutura Administrativa do Executivo Municipal, bem como, a criação ou a implantação de Secretarias Municipais (se for o caso) e criação de cargos de livre nomeação e exoneração pelo chefe do executivo, compatível com a estrutura proposta;
7.4.2 Análise para criação de funções de confiança e funções gratificadas. Revisão do quadro geral dos Cargos em Comissão. (atribuições, quantitativos, referências de remuneração, etc.).
7.4.3 Tabulação dos dados coletados e apresentação de proposta de Desenho Organizacional que atenda as demandas atuais e possíveis ampliações.
7.4.4 Definição da Criação/Atualização da Estrutura Organizacional e Funcional.
7.5 Reformulação do Estatuto dos Servidores do Município:
7.5.1 Levantamento e análise da legislação vigente relativa ao atual Estatuto dos Servidores, PCCS da Educação Básica e dos Servidores da Saúde e demais servidores da Prefeitura Municipal.
7.5.1 Definição do Regime Jurídico e suas normativas;
7.5.1 Definição do Regime previdenciário e suas normativas;
7.5.1 Estudos e Elaboração dos Direitos adquiridos; Direitos e Deveres e Normas de Conduta para os Servidores do Município;
7.5.1 Definição das normativas que regem o acesso, contratação e gestão da área de pessoal do município;
7.5.1 Implementação das regras e disciplinas que envolvem a área de Recursos Humanos do Município.
7.5.1 Elaboração da MINUTA de Projeto de Lei – PROPOSTA – do novo ESTATUTO.
7.6 Da reorganização dos Planos de Carreiras e Evolução Funcional:
7.6.1 Análise da lotação, do enquadramento e do vínculo jurídico e seus servidores;
7.6.1 Elaboração da estrutura de acordo com a natureza dos cargos efetivos;
7.6.1 Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância ou extinção dos cargos públicos que se fizerem necessários.
7.6.1 Síntese das atribuições dos cargos públicos do quadro pessoal e os requisitos para o respectivo provimento;
7.6.1 Revisão, e se necessário proposta de adequação do Quadro de Referências e Remunerações.
7.6.1 Elaboração de proposta para análise quanto à adoção e ou adaptação de possível Evolução Funcional;
7.6.1 Avaliação e Análise da Estrutura de Carreiras existente;
7.6.1 Proposta para implementação de uma nova Estrutura de Carreiras e Cargos;
7.6.1 Proposta de implementação de dispositivos legais para Avaliação de Desempenho Funcional.
7.6.1 Elaboração do anteprojeto de Lei que disponha sobre a Reorganização a ser proposta, respeitando os limites impostos pela Lei Complementar 101/00 – LRF.

7.6.1 Tabulação dos dados coletados. 

7.6.1 Entrevistas com servidores, através de amostragem previamente estabelecida, para verificação e consistência dos dados levantados;

7.6.1 Descrição dos cargos/funções, por intermédio de metodologia específica, a partir das funções coletadas, caracterizada principalmente pelas atribuições (sumária e detalhada), responsabilidades e requisitos básicos de investidura;

7.6.1 Minuta contendo a Síntese das atribuições dos cargos públicos do quadro pessoal, requisitos para o respectivo provimento e proposta de adequação do Quadro de Referências e Remuneração;

7.6.1 Definição das classes de vencimentos e padrões, a partir da hierarquização dos cargos e estudos sobre a possibilidade de formação de carreiras e ou evolução funcional;

7.6.1 Proposição de estrutura salarial, com definição de seus critérios, que garanta o desenvolvimento do servidor na Evolução Funcional (progressão / promoção);

7.6.1 Revisão dos elementos para avaliação funcional (ex. experiência, instrução, iniciativa, supervisão exercida ou recebida, etc.);

7.6.1 Apresentação de recomendações na forma de tratamento aos eventuais casos não definidos.

7.6.1 Reformulação do Plano de Carreira da Administração Geral:

7.6.1 Levantamento e análise da legislação vigente relativa aos quadros da estrutura administrativa e Legislação atinente  em vigor;

7.6.1 Diagnosticar a Estrutura de Pessoal nas áreas afins, desenvolvendo proposta de Quadro adequado aos objetivos e metas estabelecidas pela Municipalidade, pautado pela busca da melhoria de qualidade, da produtividade e da eficiência;

7.6.1 Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância ou extinção de cargos    do quadro da estrutura administrativa (se houver, ou se fizer necessário), bem como revisão do plano de evolução funcional.

7.6.1 Síntese das atribuições dos cargos/cargos do quadro pessoal e os requisitos para o respectivo provimento, bem como a adequação das Referências e Enquadramento Funcional.

7.6.1 Apresentação de proposta quanto à Criação, ajustes ou implantação de Benefícios, Gratificações e ou adicionais, visando conquistas ao longo da carreira;

7.6.1 Revisão dos dispositivos para Avaliação do Desempenho do Servidor durante o Estágio Probatório e Avaliação Funcional para fins de evolução na carreira.

7.6.1 Apresentação do cálculo do impacto que as proposituras irão causar na folha de pagamento em conjunto com a Comissão Coordenadora.

7.6.1 Apresentação de MINUTA de Projeto de Lei, do PLANO DE CARREIRA DA ADMINISTRAÇÃO contendo as normas específicas para a administração pública Municipal, na forma da Lei;

7.6.1 Apoio Técnico a Comissão Coordenadora na elaboração dos trabalhos que lhes couberem

7.7 Reformulação do Plano de Carreira da Educação Básica:

7.7.1 Levantamento e análise da legislação vigente relativa aos quadros da Educação Básica e Legislação atinente em vigor;

7.7.1 Diagnosticar a Estrutura de Pessoal na área da Educação Básica, desenvolvendo proposta de Quadro adequado aos objetivos e metas estabelecidas pela Municipalidade, pautado pela busca da melhoria de qualidade, da produtividade e da eficiência;

7.7.1 Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância ou extinção de cargos    do quadro da Educação Básica (se houver, ou se fizer necessário), bem como revisão do plano de evolução funcional.

7.7.1 Síntese das atribuições dos cargos/cargos do quadro pessoal e os requisitos para o respectivo provimento, bem como a adequação das Referências e Enquadramento Funcional.

7.7.1 Apresentação de proposta quanto à Criação, ajustes ou implantação de Benefícios, Gratificações e ou adicionais, visando conquistas ao longo da carreira;

7.7.1 Revisão dos dispositivos para Avaliação do Desempenho do Servidor durante o Estágio Probatório e Avaliação Funcional para fins de evolução na carreira.

7.7.1 Apresentação do cálculo do impacto que as proposituras irão causar na folha de pagamento em conjunto com a Comissão Coordenadora.

7.7.1 Apresentação de MINUTA de Projeto de Lei, do PLANO DE CARREIRA DA EDUCAÇÃO BÁSICA contendo as normas específicas para a Educação Básica Municipal, na forma da Lei;

7.7.1 Apoio Técnico a Comissão Coordenadora na elaboração dos trabalhos que lhes couberem.

7.8 Reformulação do Plano de Carreira dos Servidores da Saúde:

7.8.1 Levantamento e análise da legislação vigente relativa aos quadros dos Servidores da Saúde, e Legislação atinente em vigor;

7.8.1 Diagnosticar a Estrutura de Pessoal na área da Saúde, desenvolvendo proposta de Quadro adequado aos objetivos e metas estabelecidas pela Municipalidade, pautado pela busca da melhoria de qualidade, da produtividade e da eficiência;

7.8.1 Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância ou extinção de cargos    do quadro da Saúde (se houver, ou se fizer necessário), bem como revisão do plano de evolução funcional.

7.8.1 Síntese das atribuições dos cargos/cargos do quadro pessoal e os requisitos para o respectivo provimento, bem como a adequação das Referências e Enquadramento Funcional.

7.8.1 Apresentação de proposta quanto à Criação, ajustes ou implantação de Benefícios, Gratificações e ou adicionais, visando conquistas ao longo da carreira;

7.8.1 Revisão dos dispositivos para Avaliação do Desempenho do Servidor durante o Estágio Probatório e Avaliação Funcional para fins de evolução na carreira.

7.8.1 Apresentação do cálculo do impacto que as proposituras irão causar na folha de pagamento em conjunto com a Comissão Coordenadora.

7.8.1 Apresentação de MINUTA de Projeto de Lei, do PLANO DE CARREIRA DA SERVIDORES DA SAÚDE contendo as normas específicas para a Atenção Básica e Média Complexidade, na forma da Lei;

7.8.1 Apoio Técnico a Comissão Coordenadora na elaboração dos trabalhos que lhes couberem.

08 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

DA CONTRATADA:
8.1. PARA CONTRATAR A EMPRESA DECLARADA VENCEDORA, A MESMA DEVERÁ APRESENTAR ANTES DA HOMOLOGAÇÃO  A COMPLEMENTAÇÃO  DA  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.1.1.– Demonstrar que a licitante possui uma equipe técnica, nos termos art. 30 da Lei 8.666/93, composta por:  

a) 01 (um) Contador regularmente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade – CRC/MT;

b) 01 (um) Advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/MT;
c) 01 (um) Profissional na área de Administração regularmente inscrito Conselho Nacional de Administração – CRA/MT.
8.1.2.– O vinculo da Equipe devera ser comprovado mediante apresentação de um dos documentos abaixo:

d) Cópia da CTPS (Carteira Profissional) acompanhada de Ficha de Registro de Empregados; 

e) Cópia do Contrato Social, se for membro do quadro societário;

f) Cópia do Contrato de Prestação dos Serviços dentro da validade e com firma reconhecida das partes. 
8.2 A contratada além das demais obrigações contratuais se compromete a:
a) Responsabilizar-se perante a CONTRATANTE, sobre seus funcionários;
b) Manter absoluto sigilo sobre as informações obtidas ou colocadas à disposição;
c) Apresentar organização técnica e Administrativa que comprovem sua condição de habilitada a cumprir com eficiência os trabalhos apresentados.
d) Realizar os trabalhos de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às legislações federal, estadual e municipal;
e) Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição, salvo se decorrentes de informação errônea da CONTRATANTE;
f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, bem como pelos impostos e taxas devidos     aos órgãos federal, estadual e municipal, bem como demais despesas decorrentes da proposta a ser apresentada.
g) Apresentar atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público demonstrando ter executados serviços semelhantes ao objeto deste termo que demonstre sua capacitação Profissional na elaboração de serviços semelhantes e compatíveis com o presente projeto, objetivando demonstrar sua qualificação técnica para o trabalho.
DA CONTRATANTE:
8.2 Para a perfeita consecução dos objetivos a CONTRATANTE se responsabilizará:
a) Pela disponibilização das informações necessárias ao bom andamento dos serviços;
b) Pela disponibilização de local para a execução dos trabalhos em sua sede, ou outros espaços a serem indicados;
c) Pela COORDENAÇÃO interna através da Comissão Coordenadora - visando o Acompanhamento, Suporte e Fiscalização; e ainda pela Aprovação dos Trabalhos realizados, atestando sua conclusão.
d) Por atuar de forma a auxiliar e participar do planejamento estratégico a ser adotado para cumprimento dos prazos e melhor alcance dos objetivos propostos.
e) Pela Efetivação do pagamento da contratada pelos valores contratados e nos prazos estipulados.
09 DOS PRAZOS
9.1 Os trabalhos deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados da data de assinatura do contrato.
9.2 A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste termo e os demais prazos   ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos trabalhos.
10 FORMA DE REMUNERAÇÃO
10.1 A remuneração dos serviços efetivamente prestados dar-se-á de acordo com o desenvolvimento e entrega das etapas estabelecidas neste termo, conforme preço estabelecido na proposta da empresa vencedora. O preço será   fixo irreajustável.
11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 A Contratante promoverá o pagamento em parcelas, de acordo com a entrega das etapas e aprovação pela Comissão Coordenadora - de cada etapa dos trabalhos, conforme segue:
f) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.4;
g) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.5;
h) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.6;

i) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.7;
j) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISARA dos trabalhos da etapa 7.8.
11.2 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de nota fiscal, com vencimento para até 10 (dez) dias, da emissão e entrega da referida nota. A parcela final será devida e paga independentemente da data do envio dos projetos pela Prefeitura para aprovação legislativa.

11.3 Para fins de emissão da nota fiscal, os trabalhos poderão ser entregues por etapa concluída, independente da ordem prevista, desde que os conteúdos sejam devidamente aprovados pela Coordenação dos Trabalhos.

12 – OBJETO, QUANTIDADES ESTIMADAS.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULTORIA, ASSESSORIA E REVISÃO, IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E NOS PLANOS DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões de Emenda Constitucional nº 19/98, da Lei complementar 101/00, dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação de novo Organograma Estrutural, Reformulação do Estatuto dos Servidores, Plano de Cargos e Salários da Administração Geral, bem como, Revisão  do Plano de Carreira da Educação Básica e dos Servidores da Saúde do Município de Apiacás, conforme observadas as especificações contida no Anexo I Termo de Referência.
	01
	R$ 126.000,00
	R$ 126.000,00


VALOR TOTAL R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).

Os valores acima são os preços médios, resultado de pesquisa de preços realizado em empresas do ramo.
Em hipótese alguma será aceita proposta com valor superior aos valores descritos nesse Termo de Referência.
13. DAS EXIGÊNCIAS

13.1. Os itens listados, não será necessariamente adquirido em sua totalidade. O mesmo são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do contrato.

13.2. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o material constante neste anexo. A Prefeitura Municipal não se responsabilizara por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura.
13.3. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento.
13.4. Fica expressamente estabelecido que no preço global apresentado na proposta de preço pela empresa, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução do serviço, salários, tributos, taxas, emolumentos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, assim como materiais empregados no serviço.

Apiacás/MT, 04  de novembro de 2022.
_____________________________________

José Roberto Pereira da Silva
Secretario Municipal Administração

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT

	PROPOSTA DE PREÇOS
	MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL Nº
/2022
	TIPO:

“MENOR PREÇO POR GLOBAL”


	PROPONENTE:

	Endereço:

	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	E-mail:

	Conta Corrente:
	Agencia:
Banco:


	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	


Valor total da proposta: R$        _(
_). 

Os itens ofertados são de primeira qualidade;

Os preços contidos na proposta ofertadas por escrita estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, impostos, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

Até a emissão da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital.

Localidade, _ de
_
de _ 


(assinatura)

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes devidamente comprovados para tal investidura.
Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexeqüíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

OBSERVAÇÃO: ANEXO II – Deverá estar no Envelope Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS.

ANEXO III

Modelo de Carta de Credenciamento

(Papel timbrado da empresa)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2022
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

Indicamos o (a) Sr. (a) _______________________________________________________,

Portador da cédula de identidade n. _________ ___________, órgão expedidor ___/__, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

Informações Importantes:

Razão Social: _______________________________________________________

Nome de Fantasia: ___________________________________________________

CNPJ n.º: __________________________________________________________

Inscrição Estadual n.º: ________________________________________________

Atenciosamente,

Local, __ de _______ de ____.

(nome e função na empresa)

OBSERVAÇÃO: ANEXO III – Deverá estar fora do envelope. Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ser reconhecida a firma.

ANEXO – IV

Modelo da Declaração 
(Papel timbrado da empresa)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT

Ref.: Pregão Presencial nº. 051/2022
A empresa (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------,sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------,bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial  Nº. 051/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que:

- Não existe fato superveniente impeditivo para sua habilitação na presente licitação e está ciente da obrigatoriedade de declarar o surgimento dos mesmos;

- Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

- Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90),

Cuiabá/MT, ____/____/____

_____________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:

CPF:

OBSERVAÇÃO: ANEXO IV – Deverá estar no Envelope Nº. 02 – DA HABILITAÇÃO.

ANEXO – V

Modelo da Declaração para ME e EPP 

(Papel timbrado da empresa)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT

Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 051/2022
A empresa (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ---------------------,sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial N. 051/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.

Local, ____/____/____

_____________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:

CPF:

CNPJ da empresa

ANEXO – VI

Modelo da Declaração 
(Papel timbrado da empresa)

MODELO DA DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa, CNPJ n° _____________, reúne todos os requisitos de habilitação exigidas no Edital, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de Pregão Presencial n° 051/2022 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal 

CPF Carimbo de CNPJ da Empresa 

OBS: No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, será flexibilizado os efeitos desta declaração, estando a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte obrigada a apresentar o documento com restrição junto ao envelope de habilitação, sob pena de desclassificação.

ANEXO VII DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022
MINUTA DO CONTRATO Nº. ______/2022
O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr.______________________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG _____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº _______________________, residente e domiciliado na _______________________________________, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar o presente CONTRATO, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, tendo em vista o que consta do Processo Licitatório nº 109/2022, Pregão Presencial n° 051/2022 e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições
CLÁUSULA PRIMEIRA – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULTORIA, ASSESSORIA E REVISÃO, IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E NOS PLANOS DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões de Emenda Constitucional nº 19/98, da Lei complementar 101/00, dentre outras necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com implantação de novo Organograma Estrutural, Reformulação do Estatuto dos Servidores, Plano de Cargos e Salários da Administração Geral, bem como, Revisão  do Plano de Carreira da Educação Básica e dos Servidores da Saúde do Município de Apiacás, conforme observadas as especificações contida no Anexo I Termo de Referência.
	Item
	DESCRIMINAÇÃO DOS ITENS
	QUANT.
	UNID.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	


Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 051/2022, com fundamento na Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, conforme autorização do Prefeito, Cesar Augusto Perigo, disposta no Processo Licitatório nº 109/2022.

.
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA, PRAZOS E FISCALIZAÇÃO

A vigência do presente contrato e de 180 (cento e oitenta) dias,  contados a partir da data de sua assinatura.
Parágrafo Primeiro

A prestação dos serviços ocorrerá conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, nos locais indicados pela Secretaria, seja na sede do Município ou em outro local designado para a equipe técnica da empresa prestadora de serviços.

Parágrafo Segundo

Caso os serviços não forem realizados nos prazos especificados, o Contratante aplicará multa conforme disposto neste contrato.

Parágrafo Terceiro

Do prazo de execução – O prazo de execução é de 150 (cento e cinqüenta dias), a execução dos serviços deverá ser concluída dentro do prazo previsto, A vigência do presente contrato e seu prazo de execução só poderão ser prorrogados, a critério da Administração, desde que ocorra um dos motivos previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93, devidamente autuado em processo próprio e aprovado pela autoridade competente.

Parágrafo Quarto

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO – A execução e recebimento do objeto do contrato será acompanhada e fiscalizada por funcionário devidamente designado e Pela Comissão Técnica designada para  acompanhar os serviços.
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

O MUNICÍPIO reserva-se o direito de não receber os serviços que não esteja dentro das especificações, e de acordo com a descrição constante da Proposta da CONTRATADA e dos Anexos I do Edital do Pregão 051/2022.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com execução deste contrato correrá a conta do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS: 

03.
Secretaria Municipal de Administração

001.
Administração Geral da Sec. de Administração

04.
Administração

122. 
Administração Geral

0003.
Gestão Administrativa e Transparência

1.130.
Reestruturação Administrativa e Revisão do Estatutos e PCCSs

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR GLOBAL

Pela prestação dos serviços do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$..........(.....). 
a) R$..........(....), 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.4;
b) R$..........(....), 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.5;
c) R$..........(....), 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.6;
d) R$..........(....), 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.7;
e) R$..........(....), 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISARA dos trabalhos da etapa 7.8.
No preço acima estipulado, estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto licitado (tributos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, seguros, materiais, equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, taxas devidas a órgãos públicos, outros emolumentos, fretes, etc.).

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE VALORES

7.1 A Contratante promoverá o pagamento em parcelas, de acordo com a entrega das etapas e aprovação pela Comissão Coordenadora – para cada etapa dos trabalhos, conforme segue no Termo de Referência:
f) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.4;
g) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.5;
h) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.6;
i) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISADA dos trabalhos da etapa 7.7;
j) 20% (vinte por cento), na entrega de MINUTA REVISARA dos trabalhos da etapa 7.8.
7.2 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de nota fiscal, com vencimento para até 10 (dez) dias, da emissão e entrega da referida nota. A parcela final será devida e paga independentemente da data do envio dos projetos pela Prefeitura para aprovação legislativa.

Parágrafo Primeiro

A Nota Fiscal deverá ser apresentada ao departamento de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS e será processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e totais, sem rasuras, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito.

Parágrafo Segundo

A Nota Fiscal apresentada com alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
Parágrafo Terceiro
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.
O CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos seguintes casos;

a) execução incorreta ocorrida nos serviços;

b) existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE.
Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar regular com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como em relação à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

No caso de eventuais atrasos, o valor da parcela inadimplente será acrescido de atualização monetária pelo IGP-M/FGV, multa fracionada em 0,33% (trinta e três décimos) ao dia, com teto de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, a contar da data do inadimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato;

b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Contrato;

d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução do contrato.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa vencedora obriga-se:

a) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de execução do objeto licitado;

b) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos dentro das dependências da Prefeitura Municipal;

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura Municipal;

e) Observar as regras constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital e Minuta do.

f) Realizar os serviços objeto do presente contrato Conforme especificações constantes na Proposta de Preço do Pregão Presencial n° 051/2022, sem qualquer ônus para a mesma.
g) Manter equipe técnica na sede do paço municipal à disposição do município durante as reuniões com a equipe técnica previamente  marcadas. Conforme cronograma de entrega de cada fase dos serviços.
g1) A equipe técnica deverá possuir disponibilidade para atender às solicitações do Município nos locais indicados pelo Município, independente de da localidade ser no Município ou na Capital do Estado, sem direito à ressarcimento das despesas com locomoção, alimentação e estadia. 

g2)Todas as fases dos serviços deverão ser apresentadas para a comissão para obter assim a aprovação dos serviços realizados, quando a comissão deverá receber a etapa concluída.

g3) A empresa contratada obriga-se a apresentar os projetos de lei e peças que compõem a reforma administrativa, em reunião com a comissão de fiscalização e vereadores para expor o conteúdo e sanar possíveis dúvidas, e caso haja necessidade refazer inconsistências apontadas.

h) Manter quadro de pessoal suficiente para satisfação da prestação de serviços, conforme previsto neste edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com o Município.

i) Executar os serviços contratados, com pessoal próprio, devidamente capacitado para todos os níveis de trabalhos a ser desenvolvidos.
j) Fornecer ao Município os números de telefones, ou quaisquer outras formas de comunicação dos responsáveis pela prestação de serviços. 
k) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho e prestação de serviços de sua equipe técnica e dos atos praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros.
l) Afastar ou substituir no prazo de 24H sem ônus para o Município, qualquer funcionário de seu quadro, que atentar contra a administração pública ou contra quaisquer de seus servidores.
m) Não realizar a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Município.
n) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de existir fiscalização ou acompanhamento por parte do Município.
o) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
p) Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos itens no prazo estabelecido neste Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:
I) Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

II) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

II) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

IV) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do objeto licitado sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8.666/93;

Parágrafo Primeiro

Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS Estado de Mato Grosso, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.
Parágrafo Segundo

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para assinatura do contrato, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria Jurídica Municipal;

Parágrafo Terceiro

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

Parágrafo Quarto

Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e Diário Oficial da união as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

a) O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, nos casos enumerados nos incisos I a XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93;

b) O presente contrato também poderá ser rescindido, de forma amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso.

d) O presente contrato poderá ser rescindo qualquer tempo, por qualquer das partes, sem nenhum ônus, mediante previa comunicação por escrito a outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, guardada a necessária conformidade entre eles, o Edital de Pregão nº 051/2022 e seus anexos e a proposta da contratada, com os documentos que a integram.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato, providenciará sua publicação em Jornal de circulação e Diário Oficial, na forma de extrato, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a se manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Apiacás , Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas administrativamente, inclusive os casos omissos.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este Contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele sendo extraídas 02 (duas) cópias de igual teor, conforme exigência do artigo 60 da lei nº 8.666/93.

Apiacás - MT, ............. de ....... de 2022
___________________________________

JULIO CESAR DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

XXX

CNPJ: XX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:                                                                                        Nome: 
C.P.F.:                                                                                         C.P.F.:    
